
 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 49, DE 2014  

 
 

Altera a Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, para 
dispor sobre gratuidade de ingresso em museus. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, passa a viger acrescida do 
seguinte art. 34-A: 

“Art. 34-A. O acesso às instituições museológicas participantes 
do Sistema Brasileiro de Museus é gratuito aos estudantes de artes, 
museologia, arquitetura, audiovisual, música, design e moda. 

Parágrafo único. A comprovação para acesso gratuito de que trata 
este artigo far-se-á por meio da apresentação da Carteira de 
Identificação Estudantil.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Considerados como equipamentos culturais tradicionais, os museus 
constituem espaços privilegiados para a formação humanista, por conservarem e 
exporem conjuntos e coleções de valor histórico, artístico, científico, técnico e outros de 
natureza semelhante. Como instituições abertas ao público, colocam-se a serviço da 
sociedade e de seu desenvolvimento integral. 

Entretanto, o Brasil ainda não alcançou a disseminação dessas casas de 
memória coletiva em quantidade significativa de municípios, razão pela qual devemos 
passar a educar nossa população para que crie afeição por esse tipo de instituição. Mais 
de 65% dos municípios com população entre 20.000 e 100.000 habitantes ainda não 
possuem museus. Somente nas cidades maiores, naquelas com mais de 500.000 
habitantes, é comum encontrarmos esse tipo de equipamento cultural. Essa é mais uma 
razão para que se dê acesso, com gratuidade, aos estudantes de artes e áreas afins, para 
que eles passem a valorizar mais os museus e, como futuros profissionais, contribuam 
para a formação das novas gerações de apreciadores. 

O Brasil assegura, constitucionalmente, que o Estado garantirá a todos o 
pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, o que leva à 
necessidade de facilitar o acesso aos museus. Assim sendo, é primordial que as 
instituições museológicas abram, prioritariamente, seus acervos aos estudantes das áreas 
de artes, particularmente a musical, a visual e a audiovisual, mas também aos 
acadêmicos de design e de moda. São esses os futuros mediadores do acesso à cultura 
comunicada pelos museus, seja como professores, seja como técnicos ou artistas. 

A educação para a cultura, por sinal, já é uma das diretrizes da Lei nº 
11.904, de 14 de janeiro de 2009, que instituiu o Estatuto dos Museus. Esse comando 
está presente, particularmente nos arts. 28 a 30, que tratam do estudo, da pesquisa e da 
educação. Coerente com esse princípio, os museus deverão promover ações 
fundamentadas no respeito à diversidade cultural e na participação comunitária, 
contribuindo para ampliar o acesso da sociedade às manifestações culturais e ao 
patrimônio material e imaterial da nação (art. 29). Igualmente em consonância com esse 
princípio, os museus deverão oferecer oportunidades de prática profissional aos 
estabelecimentos de ensino que ministrem cursos de museologia e afins, nos campos 
disciplinares relacionados às funções museológicas e à sua vocação (art. 30).   
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No que respeita à difusão cultural e ao acesso aos museus, o art. 34 da lei 

especializada já abre a possibilidade para o que propomos neste projeto de lei: a política 
de gratuidade ou onerosidade do ingresso ao museu será estabelecida por ele ou pela 
entidade de que dependa, para diferentes públicos, conforme dispositivos abrigados pelo 
sistema legislativo nacional.  

Dado o papel estratégico dos museus para a fruição e formação cultural, 
pedimos o apoio de nossos pares à aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senador INÁCIO ARRUDA 
       PCdoB-CE 

 
 
 
 
 
 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
 PCdoB-AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.904, DE 14 DE JANEIRO DE 2009. 

Mensagem de veto 

Vigência 

Regulamento 

Institui o Estatuto de Museus e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................... 
Art. 34.  A política de gratuidade ou onerosidade do ingresso ao museu será estabelecida 
por ele ou pela entidade de que dependa, para diferentes públicos, conforme dispositivos 
abrigados pelo sistema legislativo nacional.  
..................................................... 

 
 
 
 
 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.)
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicado no DSF, de 20/2/2014. 
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